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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

RESOLUÇÃO Nº 01/89 

ALTERA REDAÇÃO DO § Iº, DO ARTIGO 1862r DA 
RESOLUÇÃO Nº 01/80 ( REGIMENTO INTERNO) DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃQ DO CASTELO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Concei 
ção do Castelo-ES., ~o uso de suas atribuiç~es legais, FA 
ÇO SABER, que o Plenario aprovou e eu PROMULGO a seguinte: 

ARTIGO Iº-

R E S O L U Ç Ã O 

O § f Q do artigo 186º, da Resoluc~o nº 01/80 , 
(Regimento Interno) da Câmara Mu~icipal 9e Con 
ceiç;o do Castelo, passa .. a vigorar com a se9u1n 
te redaç~o: 

ARTIGO 186º •• .................................. 
§ Iº- Usando o Prefeito o direito do veto no prazo legal, 

ser~ ele apreciado dentro de 45(quarenta e cinco ) 
dias, a contar Çe seu recebimento, e umas~ discus­
são, considerando-se mantido o veto que não obtiver 
o voto contr~rio da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, em votação p~bl ica. Se o veto não for apre­
ciado neste prazo considerar-se-a mantido pela Câ -
mara. 

ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de 
bl icação. 

"' " ARTIGO 3º- REVOGA-SE as disposiçoes em contrario. 

sua Pu -

Sala das Sess~es da Câmara Municipal de €onceição do Cas -
telo, em 18 de Maio de 1989. 

JOÃO VI ~E BARBOSA PRE~~NTE 
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ESHIDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISS~O DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: RESOLUÇÃO Nº 01/89. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO. 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CONCEIÇ~O DO CASTELO-ES., ap~s examinar devidamenti a Resoluç~o 
nº 0!/89 que disp~e sobre ALTERA A REDAÇÃO DO § Iº, DO ARTIGO 186º, 
DA RESOLUÇÃO nº 01/80 (REGIMENTO INTERNO) DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, Resoluç~o esta de Autoria do Vereador Lauro 
Edvar Lppes, resolve dar o seu parecer favor~vel ~ aprovaç~o da re 
ferida Resoluç;o conforme redig'ida. 

Sala das Sess~es, em 17 de Maio de 1989. 

MA RETO 

o/fir~ANÓLL 1 


